
~1 

Prefeitura Municipal da Serra 
ADMINISTRAÇÃO 

José _J'rl,aria .J!l,i'}uei q.eu (}<.,,. 

LEI N9765/81 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SAN­

TO. Faço saber que a Câmara Municipal da Serra, decretou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica denominada Rua HORT~NCIO DA SILVA PEIXO 

~ TO, a atual Rua Projetada, no Bairro Pedro Feu Rosa, com entronc~ 
......, mentes nas Ruas Rogério Norbim e Manoel Alexandre Ferreira, l~ p~ 

ralela à Rua Jones dos Santos Neves. 

o 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigo+ na data de sua publ~ 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Serra, em 30 de março de 1981. 
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